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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981

Dispensa do pagamento de foros e laudêmios
os titulares do domínio útil dos bens imóveis
da União, nos casos que especifica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Ficam isentas de foros e taxas de ocupação, referentes a imóveis de
propriedade da União, as pessoas consideradas carentes, assim entendidas aquelas cuja
situação econômica não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo do sustento próprio
e de sua família.

* Artigo, caput com redação determinada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
Parágrafo único. A situação de carência será comprovada anualmente, perante o

Serviço do Patrimônio da União, na forma que for estabelecida em ato do Ministro da
Fazenda.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Art. 2º São isentas do pagamento de laudêmio as transferências do domínio útil
de bens imóveis foreiros à União:

I - quando os adquirentes forem:
a) os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como as

Autarquias e as Fundações por eles mantidas ou instituídas; e
b) as empresas públicas e as sociedades de economia mista, nas transferências

destinadas à realização de programas habitacionais;
II - quando feitas a pessoas físicas, por qualquer das entidades referidas neste

artigo, desde que vinculadas a programas habitacionais de interesse social.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange também os foros,

enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das referidas entidades.

Art. 3º Considera-se de interesse social, para efeito da isenção de que trata o
inciso II do artigo anterior, a transferência de bem imóvel foreiro à União, relativo à unidade
habitacional vendida por preço não superior à importância correspondente a 1.350 (mil
trezentas e cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Hélio Beltrão
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, altera dispositivos dos
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art.49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

....................................................................................................................................................

Seção VI
 Da Cessão

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em
condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946,
imóveis da União a:

I - Estados, Municípios e entidades, sem fins lucrativos, de caráter educacional,
cultural ou de assistência social;

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou
de aproveitamento econômico de interesse nacional, que mereça tal favor.

§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de
concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art.7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de
fevereiro de 1967.

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as
áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma
continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos
reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as
prescrições legais vigentes.

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará
mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas,
entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á
nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada
aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato.

§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser
delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo,
será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os
procedimentos licitatórios previstos em lei.

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá:
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I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do
terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para
execução dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão,
no todo ou em parte, ao cessionário;

II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do
terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com
as finalidades referidas no inciso anterior;

III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e
benfeitorias eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;

IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do
terreno fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de
que trata este artigo;

V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas,
quando:

a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;
b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no

País ou em alguma de suas regiões; ou
c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e

associações de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que
precisem ser incrementados.

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da
Constituição,

DECRETA:

TÍTULO I
 DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO

CAPÍTULO I
 DA DECLARAÇÃO DOS BENS

Seção I
 Da Enunciação

Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:
a) os terrenos de marinha e seus acrescidos;
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas, na faixa da fronteira do

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo

não pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;
e) a porção de terras devolutas que for indispensável para a defesa da fronteira,

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas,

oficinas e fazendas nacionais;
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares que não

tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;
i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas,

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato
imperial;

j) os que foram do domínio da Coroa;
k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em

processo judiciário federal;
l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu

patrimônio.

Seção II
 Da Conceituação
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Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três)
metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar
médio de 1831:

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas,
até onde se faça sentir a influência das marés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se façam sentir a influência
das marés.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das marés é
caracterizada pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos do nível das
águas, que ocorra em qualquer época do ano.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


